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DECRETOS

DECRETO Nº 2.158/2024

ALTERA OS ART. 3º, §2º, E 8º, § 7º, DO DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 2.138, DE 10 OUTU-
BRO DE 2023.

Art. 1º Fica adicionado à redação do Art. 3º, § 2º, 
do Decreto Municipal n° 2.138/2023, a alínea “h”:
Art. 3º. ……………………………………………
……………………………………………………
……………………………………………………
……………………………………………………
………
§2º. …………………………………………………
……………………………………………………
……………………………………………………
………………………………………
h) consignações para cartão de débito em programas 
de consumo no Município de Macaíba. 

Art. 2º. Fica alterada a redação do Art. 8º, §7º, do 
Decreto Municipal n° 2.138/2023, conforme abaixo:
Art. 8º. ……………………………………………
……………………………………………………
……………………………………………………
……………………………………………………
………
§7º. Ficam isentas de pagamento da taxa ou da ne-
cessidade de recadastramento, a instituição financei-
ra que processar a folha de pagamentos da Prefeitura 
Municipal de Macaíba, e as pessoas jurídicas das 
hipóteses do Art. 3º, §2 º, alíneas “e” e “h”.

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.

Macaíba/RN, 09 de fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

DECRETO Nº 2.159/2024

DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 
12, 13 E 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-

ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no âmbi-
to do Poder Executivo Municipal nos dias 12, 13 e 
14 de fevereiro de 2024, com exceção dos seguintes 
serviços, repartições e órgãos:
I - a Unidade de Pronto Atendimento Odontológico 
de Macaíba, localizada na R. Dr. Pedro Velho, 17 - 
Centro, Macaíba.

II - a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Aluí-
zio Alves, localizada na Av. Jundiaí, 100 - Jundiaí, 
Macaíba; 

III - a Coleta de Lixo;

IV - Setor de Licitações, contratos e convênios.
Parágrafo único. Os(as) Secretários(as) deverão 
orientar os(as) servidores(as) quanto à eventual 
necessidade de desenvolverem suas atividades nas 
datas mencionadas no caput.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 09 de feverei-
ro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a solicitação para exoneração 
no Memorando n° 021/2024, da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor ANASIER MARQUES 
JOÃO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 
nº **2.391.924-**, matrícula nº 1102575, do cargo 
em comissão de DIRETOR DE INFORMÁTICA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de 
fevereiro de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 09 de 
fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 129/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a solicitação para exoneração 
no Memorando n° 021/2024, da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o senhor LUEICKSON PEREIRA 
DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº **6.410.784-**, 
do cargo comissionado de ASSESSOR DE NÍVEL 
ESPECIALIZADO, sob o símbolo CC-4, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de 
fevereiro de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 09 de 
fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 131/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 e 38 da 
Lei Municipal 1.695/2014 c/c artigos 5º e 12 da Lei 
Municipal 2.169/2021.

PORTARIAS
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CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Cons-
tituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
01/2024 e de protocolo 447/2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária especial 
por idade e tempo de contribuição à servidora efeti-
va GEZILDA XAVIER DE OLIVEIRA LEOCA-
DIO, matriculada sob o nº 0014303-1, no cargo de 
Professor: G – P. G, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com paridade e proventos integrais 
conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emen-
da Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, 
caput e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Muni-
cipal 1.695, de 30 de abril de 2014, c/c artigos 5º e 
12 da Lei Municipal 2.169/2021. Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de no cargo de Professor: 
G – P. G.
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo, 
nos termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 09 de fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDMA DE ARAÚJO DANTAS MAIA
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................

PORTARIA Nº 133/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37. II do 
Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a solicitação para exoneração 
no Memorando n° 021/2024, da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o senhor LUEICKSON PEREI-
RA DA SILVA, inscrito no CPF nº **6.410.784-**, 
para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DE INFORMÁTICA, símbolo CC-3, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de 
fevereiro de 2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 09 de 
fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 134/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CRISTIANO BEZER-
RA BIGOIS, inscrito no CPF nº 035.117.024.37, a 
FUNÇÃO GRATIFICADA IV, como retribuição 
pecuniária para o desempenho de encargos adicio-
nais, representado pela execução de tarefas específi-
cas determinadas pela Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 09 de 
fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 04/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 15/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relaciona-
dos, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a exe-
cução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato nº 15/2024, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
e a empresa BK Music Ltda, inscrita sob o CNPJ 

nº 31.776.314/0001-04, cujo objeto é a contratação 
da Banda Michelle Andrade para o Carnaval de Ma-
caíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 05/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 16/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
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cidas no Contrato nº 16/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
Gerison Soares Dantas Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 
50.635.880/0001-40, cujo objeto é a contratação da 
Banda Guga Playboy para o Carnaval de Macaíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 06/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 17/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 17/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
Priscilla Freire Produções Ltda, inscrita sob o CNPJ 
nº 27.811.387/0001-12, cujo objeto é a contratação 
da Banda Priscilla Freire para o Carnaval de Ma-
caíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 07/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 18/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 18/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
Banda Pretta Produções e Eventos Ltda, inscrita 
sob o CNPJ nº 23.985.884/0001-86, cujo objeto é 
a contratação da Banda Pretta para o Carnaval de 
Macaíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 08/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 19/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
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padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 19/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
F & F Entretenimento Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 
24.798.145/0001-48, cujo objeto é a contratação da 
Banda Jeff Costa para o Carnaval de Macaíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 09/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 20/2024.
O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 20/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
F. Ivo Macedo Produção de Eventos e Festas Ltda, 
inscrita sob o CNPJ nº 27.141.623/0001-30, cujo ob-
jeto é a contratação da Banda Farra de Rico para o 
Carnaval de Macaíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 10/2024, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 21/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 

permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 21/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
53.150.277 Igor Sousa Cardoso Fonseca, inscrita 
sob o CNPJ nº 53.150.277/0001-67, cujo objeto é a 
contratação da Banda Igor Karuzo para o Carnaval 
de Macaíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-
cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 9 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOS-
TILAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2023;
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 031/2023;
Objeto: Detalhamento da distribuição dos quanti-
tativos dos itens por órgãos participantes da Ata de 
Registro de Preço nº 212/2023;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba e Se-
cretarias participantes;
Contratada: Centro De Integração Empresa Escola 
CIEE LTDA - C CNPJ: 1.600.839/0001-55;
Data de Assinatura: 07 de fevereiro de 2024;
Fundamentação Legal: Artigo 65, da Lei 8.666/1993.
Assina pelo Município: Aurélio Soares de Gois 
Junior – Sec. Municipal de Administração, Regi-
naldo Vitor de Oliveira Aguiar – Sec. Municipal 
de Infraestrutura e Defesa Civil, Francisco Junior 
do Rêgo - Sec. Municipal de Saúde, Raquel Barbo-
sa Silva Rodrigues – Secretária Municipal de Tra-
balho, Habitação e Assistência Social, Billy Jean 
Mangabeira Viturino – Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo, Ademar Teixeira da 
Silva Junior - Sec. Municipal de Educação, Edma 
de Araújo Dantas Maia - Diretora Presidente do Ma-
caíbaPREV.

EXTRATOS
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021
CONTRATO Nº 204/2022
Objeto: Renovação do contrato nº 204/2022 por um 
período de 06 (seis) meses, com finalidade a contra-
tação de pessoa jurídica especializada no transporte 
de pessoal em ônibus e vans;
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho, Ha-
bitação e Assistência Social;
Contratada: D`Leon Serviços e Locações Ltda. – 
CNPJ: 24.295.246/0001-04;
Valor global: R$ 77.918,00 (setenta e sete  mil, no-
vecentos e dezoito reais);
Data de assinatura: 22 de dezembro de 2023;
Vigência: 02/01/2024 a 01/06/2024;
Fundamentação Legal: Art. 57, II da Lei n.º 
8.666/93;
Assina pela Empresa: Julianne Iasmim Alves Franco 
– Representante Legal;
Assina pelo Município: Raquel Barbosa Silva Ro-
drigues – Secretária Municipal de Trabalho, Habita-
ção e Assistência Social.

...................................................................................

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO UNILATE-
RAL 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022;
PROCESSO DE DESPESA Nº 5626/2021;
CONTRATO Nº: 072/2022;
Objeto: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 
nº 072/2022, cujo objeto é Contratação de Empresa 
de Engenharia para a Realização de Serviços de 
Reforma do Ginásio Poliesportivo do Distrito de 
Traíras no Município de Macaíba/RN.

Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba;
Contratada: LA ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 24.621.93/0001-
75 ;
Fundamentação Legal: art. 77 e art. 79, Inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Data de assinatura: 09 de fevereiro de 2024;
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio Da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal;

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Administração – SE-
MAD, situado na Avenida Mônica Dantas, nº 34, 
Centro - Macaíba/RN, através do Núcleo de Pro-
cessamento – NUPRO torna pública a realização 
da COTAÇÃO DE PREÇOS para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combus-
tíveis automotivos (gasolina comum, etanol, diesel 
S10, diesel S500 e arla-32), para atender a necessi-
dade da Prefeitura Municipal de Macaíba. Processo 
nº: 567/2024.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROS-
POSTAS: 19/02/2024 – 14h00

Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊN-
CIA no endereço citado ou pelo e-mail: setordecom-
prasmacaiba@gmail.com. Informações poderão ser 
obtidas pelo telefone: (84) 3271-6921.

Macaíba, 09 de fevereiro de 2024.

Núcleo de Processamento - NUPRO

EXPEDIENTE
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